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PREFEITURA MUNICIPAL[DE PRESIDENTE KENNEDY

, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE TRANSPORTE

PORTARIA PMPK/SETRANFRO Nº 009/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023
DESIGNA FISCAL RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DO DETRAN
(DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO) — ÓRGÃO
EXECUTIVO ESTADUAL, RESPONSÁVEL, ENTRE OUTRAS
COISAS, POR TODA DOCUMENTAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ ES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE de Presidente Kennedy, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art, 1º, Designa o servidor Valdeis Correa Baiense para exercer a função de Fiscal responsável
pelos serviços do DETRAN (Departamento Estadual de Trânsito) — Órgão Executivo Estadual,
responsável, entre outras coisas, por regularizar toda a documentação de veículos da frota própria
do município de Presidente Kennedy/ES.

Parágrafo Único: Em caso de ausência do servidor designado no caput deste artigo, fica
designado para substityição o servidor Luiz Sergio Silva Jordão.

Art. 2º, A Fiscalização de Atas e Contratos está sujeita à legislação vigente do Município de
Presidente Kennedy, especialmente à Instrução Normativa SCL nº. 006/2014, que deve ser
estritamente observada pelo Fiscal.

Art. 3º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições emcontrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em14 de abril de 2023.
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